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em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500027-73.2014.8.06.0123,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder em favor de TAMIRES DE AZEVEDO ARAGÃO, Diretora de Secretaria, lotada na Vara Única da Comarca 
de Meruoca, Matrícula nº 9868, 03 (três) diárias sem pernoite, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), totalizando R$ 
270,00 (duzentos e setenta reais), em razão de viagem à Comarca de Fortaleza, nos dias 03, 04 e 05 de junho de 2014, para 
emissão do certificado digital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30 dias do mês de 
julho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1.655/2014

Dispõe sobre aposentadoria de serventuária.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 8520342-40.2013.8.06.0000, RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a 
partir de 18 de setembro de 2009, ROSE MARY DANÚSIA CRUZ RIBEIRO, Titular do Cartório do 1º Ofício de Notas, Protestos 
de Títulos e Registro Civil da Comarca de Santana do Cariri, nos termos do artigo 40, item III, letra �a� da Constituição Federal 
de 05 de outubro de 1988, combinado com as Leis estaduais nºs. 10.592/1981 e 10.646/1982, ATRIBUINDO-LHE os proventos 
mensais no valor total de R$ 1.478,10 (hum mil, quatrocentos e setenta e oito reais e dez centavos), abaixo discriminados:

Provento R$ 1.094,89
(Hum mil e noventa e quatro reais e oitenta e nove centavos)

Progressão Horizontal - 35% (Art.43, §1º da Lei estadual nº 9.826/74) R$ 383,21
(Trezentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos)

tudo de conformidade com a Legislação acima explicada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30 dias do mês de julho de 2014.

Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 1667/2014

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8509231-25.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder em favor de CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA, Auxiliar Judiciária, Matrícula nº 4155, 05 (cinco) 
diárias, sendo 04 (quatro) com pernoite, ao valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) e 01 (uma) sem pernoite, ao 
valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais), em razão de viagem à Comarca de 
Paraipaba/CE, no período de 28 de julho a 1º de agosto de 2014, para verificação e confronto dos atos praticados pelo cartório 
de 2º ofício de registro de imóveis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30 do mês de julho de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
VicePresidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº1658/2014

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar
O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais 

e em conformidade com o Processo Administrativo n° nº 8509891-19.2014.8.06.0000,

CONSIDERANDO o Boletim do CMD° Geral n° 0117, de 30 de junho de 2014, que resolveu transferir o Soldado PM 
Emmanuel Mendonça Martins para a 3ª Companhia de Polícia de Guarda;

RESOLVE:
Art. 1° - conceder, a partir de 01/07/2014, ao Soldado PM EMMANUEL MENDONÇA MARTINS, matrícula n° 22260, a 

Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, republicada 


